COMISSÃO DE REDAÇÃO





Redação Final do Projeto de Lei nº. 040, de 15 de dezembro de 1997, de autoria do Executivo. 





De acordo com o artigo 139 do Regimento, depois da aprovação, cabe-nos oferecer a redação final. Como não houve modificação no projeto por parte de emendas, substitutivos ou destaques, mantemos, sem alterações, a redação original.











Sala das Comissões, em 16 de dezembro de 1997.
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